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CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

 

RECOMENDAÇÃO Nº 09, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.

 

Recomenda, ao
Presidente da Câmara
dos Deputados, a
imediata instalação da
Comissão Especial
Temporária, para dar
seguimento à tramitação
do Projeto de Lei nº
6.670/2016, o qual
institui a Política Nacional
de Redução de
Agrotóxicos (PNARA);
e, ao Congresso
Nacional, a aprovação
do Projeto de Lei nº
6.670/2016, bem como a
rejeição dos Projetos de
Lei nº 6.299/2002, nº
3.200/2015 e de todos
os Projetos de Lei que
representam ameaça à
proteção do direito à
alimentação adequada e à
saúde em decorrência do
uso de agrotóxicos.

 
 
O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS – CNDH, no uso de suas atribuições
previstas na Lei nº 12.986, de 02 de junho de 2014, e tendo em vista especialmente o disposto no artigo 4°,
inciso IV, que lhe confere competência para expedir recomendações a entidades públicas e privadas
envolvidas com a proteção dos direitos humanos, e dando cumprimento à deliberação tomada em sua 31ª
Reunião Ordinária, realizada nos dias 25 e 26 de outubro de 2017;
 
CONSIDERANDO o art. 6º da Constituição de 1988, que prevê o direito à alimentação no rol dos direitos
sociais;
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CONSIDERANDO que o Brasil é o maior consumidor de agrotóxicos do mundo, alcançando o consumo
médio de 7,2 litros por pessoa ao ano[1];
 
CONSIDERANDO que o Relatório da ANVISA[2], sobre a análise de 12.051 amostras de 25 alimentos
representativos da dieta brasileira, monitoradas entre 2013 e 2015, revela que 58% das amostras estão
contaminadas por agrotóxicos e que, deste total, 19,7% foram consideradas amostras insatisfatórias, seja
porque apresentam limites acima do permitido (3%), seja porque apresentam agrotóxicos não autorizados no
Brasil (18,3%);
 
CONSIDERANDO que o Brasil ainda consome agrotóxicos já proibidos em outros países em razão da
ameaça ao direito à saúde e ao meio ambiente, a exemplo do glifosato, classificado em 2015 como
potencialmente carcinogênico pela Agência Internacional de Pesquisas do Câncer (IARC, em inglês), órgão da
Organização Mundial da Saúde (OMS), e que segue sendo livremente vendido em grande escala no Brasil;
 
CONSIDERANDO o conjunto de riscos e de evidências a respeito do uso extensivo de agrotóxicos e seus
impactos na saúde das pessoas;
 
CONSIDERANDO a recomendação expedida pelo Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da
Silva (INCA) da aplicação do princípio da precaução e o estabelecimento de ações que visem à redução
progressiva e sustentada do uso de agrotóxicos[3];
 
CONSIDERANDO que avança no Congresso Nacional a tramitação de um conjunto de Projetos de Lei,
denominados “pacote do veneno”, que buscam flexibilizar o uso e a comercialização de agrotóxicos no país e
que se dão pelo desmonte dos marcos legais existentes, violando o direito humano à saúde e à alimentação
adequada. Destacam-se os Projetos de Lei nº 6.299/2002 e nº 3.200/2015, que tentam banalizar o impacto
do uso dos agrotóxicos, além de propor a substituição da nomenclatura de “agrotóxico” para “defensivos
fitossanitários e de controle ambiental”, o que representa uma alteração de forte poder simbólico para
esconder o perigo dessas substâncias tóxicas; 
 
CONSIDERANDO que o PL nº 3.200/2015 cria também a Comissão Técnica Nacional de Fitossanitários
(CTNFito), que usurpa as atribuições fundamentais do que hoje é competência tripartite da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis (IBAMA) e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), no que diz respeito
aos agrotóxicos. Desta forma, a composição e as decisões da referida Comissão ficariam restritas ao MAPA;
 
CONSIDERANDO a necessidade da implementação do Programa Nacional de Redução de Agrotóxicos
(PRONARA)[4] e da aprovação da Política Nacional de Redução de Agrotóxicos (PNARA) – PL nº
6.670/2016 –, construída de forma plural, com um conjunto de entidades e movimentos sociais que visam à
garantia do direito à alimentação saudável e adequada, mas que atualmente está paralisado na Câmara dos
Deputados;
 
RECOMENDA:
 
AO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS:
1)  A imediata instalação da Comissão Especial Temporária, para dar seguimento à tramitação do Projeto de
Lei nº 6.670/2016, o qual institui a Política Nacional de Redução de Agrotóxicos (PNARA);
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AO CONGRESSO NACIONAL:
2) A aprovação do Projeto de Lei nº 6.670/2016, bem como a rejeição dos Projetos de Lei nº 6.299/2002,
nº 3.200/2015 e de todos os Projetos de Lei que representam ameaça à proteção do direito à alimentação
adequada e à saúde em decorrência do uso de agrotóxicos.
 
 
 

DARCI FRIGO
Presidente

Conselho Nacional dos Direitos Humanos
 

[1] Dossiê ABRASCO: Um alerta sobre os impactos dos agrotóxicos na saúde, 2015.
[2] Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA) – Relatório das Analises de
Amostras Monitoradas no Período de 2013 a 2015, 2016.
[3] Mesa de Controvérsias sobre Impactos dos Agrotóxicos na Soberania e Segurança Alimentar e
Nutricional e no Direito Humano à Alimentação Adequada – Relatório Final, 2012.
[4] Composto por 137 ações concretas que visam a frear o uso de agrotóxicos no Brasil, no âmbito do Plano
Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica.

Documento assinado eletronicamente por Darci Frigo, Usuário Externo, em 30/10/2017, às
14:00, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 5363621 e o código CRC ECC445E7 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.
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